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RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO DE BOLSISTAS DE EXTENSÃO 
DO TODOS OS SENTIDOS E DO SEM FRONTEIRAS: PLURAL PELA PAZ

 

Processo SEI: Referência: Processo nº 23067.006026/2026-30 
EDITAL Nº 06/2024/PREX sobre o Programa de Bolsas de Extensão Universitária – 2025
EDITAL Nº 007/2026-DLE de Seleção de Bolsista de Extensão - DLE/UFC

 

Após análise do formulário escrito, dos documentos e da entrevista, eis o resultado referente a duas bolsas 
de extensão, uma para cada projeto.

 

Candidata(o) Situação Projeto

Ana Jessica Rodrigues de Andrade Bolsista selecionada Sem Fronteiras

Daniel Guilherme de Freitas Bolsista selecionado Todos os Sentidos

Renato Hogilon Martins Romualdo Aprovado  

José Venicius Sales Pinto Aprovado  

Lia de Andrade Carvalho Cavalcante Aprovada  

Grazieli Silva França Aprovada  
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Yuri Antonio (Dárlin Sol) de Lemos 
Paredes

Reprovada por não 
comparecer à 
entrevista

 

 

Fortaleza, 27 de março de 2026.

 

Henrique Sérgio Beltrão de Castro
Comissão de seleção

 

Ticiana Telles Melo
Comissão de seleção

 

 

 

Fundamentação:

 

Conclusão:

Documento assinado eletronicamente por HENRIQUE SERGIO BELTRAO DE CASTRO ,
Professor do Magistério Superior , em 27/03/2026, às 18:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por DHEISSON RIBEIRO FIGUEREDO, Professor 3 Grau,
em 27/03/2026, às 20:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6265640 e o código CRC 20C82173.

Referência: Processo nº 23067.006026/2026-30 SEI nº 6265640
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